
Requer  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  possibilidade de
instalação  de  um  PAS  Animal  em
Paraguaçu Paulista.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

O  Vereador  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações quanto a possibilidade de instalação no município
um Posto de Atendimento de Saúde Animal (PAS) em nossa cidade:

1-) Existe a real possibilidade de instalação de um Posto de Saúde Animal em nossa
cidade?

2-) Em caso de resposta afirmativa favor dizer se existe previsão para a mencionada
instalação?

3-) Em caso de resposta negativa, justificar.

JUSTIFICATIVA

Em  Paraguaçu  Paulista  são  muitos  os  animais  em
situação de rua e infinitas as pessoas carentes com seus animaizinhos desassistidos
por,  obviamente, não possuírem condições financeiras para pagar um tratamento
animal.

Assim  sendo,  a  instalação  de  um  PAS  Animal  em
nossa cidade seria de grande valia para todos aqueles que dele precisarem.

Palácio Legislativo Água grande, 29 de novembro de 2021.

MARCELO GREGÓRIO
    Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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